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CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 78
DE 30 DE JULHO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  O  REAJUSTE  TARIFÁRIO  ANUAL  APRESENTADO 
PELA CONCESSIONÁRIA IGUÁ SERGIPE S.A., A VIGORAR A PARTIR 
DE 01 DE AGOSTO.

O CONSELHO SUPERIOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, 
no uso de suas atribuições legais previstas no art. 6°, V, VIII, e art. 8º, III e V, da Lei nº 6.661, de 28 de agosto de 
2009 e no art. 8°, VII, do Regulamento Geral da AGRESE, aprovado pelo Decreto Estadual n° 30.942, de 28 de 
dezembro de 2017. E,

Considerando a Nota Técnica 06/2025 da Câmara Técnica de Análise Tarifária da AGRESE;

Considerando o Parecer Jurídico n° 68/2025 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia 28 de julho de 2025, e

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 16ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 29 
de julho de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° Homologar a decisão da Diretoria Executiva da AGRESE que autorizou a aplicação do reajuste tarifário de 
7,837% (sete inteiros, oitocentos e trinta e sete milésimos por cento), a partir de 01 de agosto de 2025, para os 
serviços  de  abastecimento  de  água  e  esgotamento  sanitário,  bem  como  sobre  os  preços  dos  serviços 
complementares atualmente praticados pela Concessionária Iguá Sergipe S.A.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor com a sua disponibilização no site: www.agrese.se.gov.br.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Conselho Superior da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe – AGRESE, em Aracaju/SE, 
30 de julho de 2025.

Aracaju, 30 de julho de 2025

JOELSON HORA COSTA
Presidente do Conselho
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